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CONTRATO

PROCESSO Nº 00190.105782/2019-09

 

TERMO DE
CONTRATO
Nº 14/2019, QUE
ENTRE SI CELEBRAM
A
UNIÃO, REPRESENTADA
PELA CONTROLADORIA-
GERAL DA UNIÃO –
CGU,  E A EMPRESA
TRDT BRASIL
TECNOLOGIA
LTDA., NA FORMA
ABAIXO:

 

A UNIÃO, por meio da CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO - CGU, inscrito no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ – sob o número 26.664.015/0001-
48, sediada no Setor de Autarquias Sul, Quadra 1, Bloco "A", Edifício Darcy
Ribeiro, 10º andar, em Brasília – DF, neste ato representada pela Diretora de
Gestão Interna, Senhora VIVIAN VIVAS, brasileira, servidora pública, portadora
da Cédula de Identidade nº 10.555.050-3, expedida pela SECC/RJ e do CPF nº
076.290.637-50, nomeada pela Portaria n° 1882 de 11/06/2019, do Ministro de
Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República, publicada no Diário
Oficial da União, Seção 2, de 12/06/2019, doravante
denominada CONTRATANTE, e a empresa TRDT BRASIL TECNOLOGIA
LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.844.348/0001-77, sediado(a) na Rua
Olimpíadas, nº 205, 2º Andar, Vila Olímpia, CEP: 04551-000, São Paulo/SP,
doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pela
Senhora MARIA TERESA MARTINEZ CASTROVIEJO, portador(a) da Carteira de
Identidade nº 14.785.925-6, expedida pela SSP/SP e CPF nº 083.093.718-88,
tendo em vista o que consta no Processo nº 00190.105782/2019-09 e em
observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, do Decreto
nº 9.507, de 21 de setembro de 2018, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5,
de 26 de maio de 2017 e da Instrução Normativa nº 1, de 4 de abril de 2019 e
suas alterações, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente
da Inexigibilidade de Licitação nº 34/2019, mediante as cláusulas e condições
a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de infraestrutura
de Data Warehouse como serviço para suportar o Portal da Transparência,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Projeto
Básico vinculado à Inexigibilidade de Licitação.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se à Inexigibilidade de Licitação nº
34/2019, identificada no preâmbulo, ao Projeto Básico e à proposta da
Contratada, independentemente de transcrição.

1.3. Objeto da contratação:
 

Item Descrição
Unidade

de
Medida

Qtde.
Valor

Total

1

Serviço de
Planejamento,
instalação,
configuração do
ambiente Intelliflex
2.1 e preparação
migração do
ambiente Teradata.

CATSER: 26069

 

Evento 01 R$ 70.000,14

Infraestrutura de
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2

Data Warehouse “as
a service” –
Teradata On-
Premises Cloud e
unificação do
ambiente 2690,
serviços de
instalação e
migração de dados –
Vigência 48
(quarenta e oito)
meses.

CATSER: 26069

UN 01 R$
9.994.812,48

3

Extensão do Serviço
de manutenção do
hardware até 30 de
setembro de 2021
dos seguintes
equipamentos:

01) equipamento
2n2690 (que possui
contrato de suporte
ativo e vigente até
03 de novembro de
2019 e permanecerá
ativo até esta data);

02) equipamento
4n2690 (que tem
contrato de suporte
ativo e vigente até
07 de julho de 2020
e permanecerá ativo
até esta data),
ambos, até 30 de
setembro de 2021.

CATSER: 27740

Mês 23 R$ 642.628,38

 Total - - R$
10.707.441,00

Tabela 1: Quantitativos e Valores               

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 48 (quarenta e
oito) meses, improrrogáveis, com início em 28 de outubro de 2019.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1. O valor total da contratação é de R$ 10.707.441,00 (dez milhões,
setecentos e sete mil quatrocentos e quarenta e um reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas
e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes,
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos
devidos à CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente
prestados.

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em
dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício
de 2019, na classificação abaixo:

 

UASG: 370003

PTRES: 127498

NATUREZA DE DESPESA: 339040

NOTA DE EMPENHO:       2019NE800452         EMITIDA
EM: 29/08/2019

VALOR: 704.512,53

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios
para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início
de cada exercício financeiro.

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO
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5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele
referentes encontram-se definidos no Projeto Básico e no Anexo XI da IN
SEGES/MP nº 5/2017.

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis durante a vigência do Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA CONTRATUAL 

7.1. O contratado prestará garantia de execução do contrato, nos moldes
do art. 56 da Lei nº 8.666, de 1993, com validade durante a execução do
contrato e por 90 (noventa) dias após o término da vigência contratual, em
valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.

7.2. No prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, prorrogáveis por igual
período, a critério do contratante, contados da assinatura do contrato, a
contratada deverá apresentar comprovante de prestação de garantia, podendo
optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia ou
fiança bancária.

7.3. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida,
deverá abranger um período de 90 dias após o término da vigência contratual,
conforme item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP nº 5/2017.

7.4. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o
pagamento de:

7.4.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e
do não adimplemento das demais obrigações nele previstas;

7.4.2. prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa
ou dolo durante a execução do contrato;

7.4.3. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à
contratada; e

7.4.4. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e
para com o FGTS, não adimplidas pela contratada, quando couber.

7.5. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar
todos os eventos indicados no item anterior, observada a legislação que rege a
matéria.

7.6. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante,
em conta específica na Caixa Econômica Federal, com correção monetária.

7.7. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem
ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema
centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do
Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo
Ministério da Fazenda.

7.8. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá
constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

7.9. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua
vigência, a garantia deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo
os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.

7.10. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em
pagamento de qualquer obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva
reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que for
notificada.

7.11. A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação
que rege a matéria.

7.12. Será considerada extinta a garantia:

7.12.1. com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o
levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia,
acompanhada de declaração da Contratante, mediante termo
circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do
contrato;

7.12.2. no prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do
contrato, caso a Administração não comunique a ocorrência de sinistros,
quando o prazo será ampliado, nos termos da comunicação, conforme
estabelecido na alínea "h2"do item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP n.
05/2017.

7.13. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo
instaurado pela contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar
sanções à contratada.

7.14. A contratada autoriza a contratante a reter, a qualquer tempo, a
garantia, na forma prevista no Projeto Básico e no Contrato.
 

8. CLÁUSULA OITAVA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E
FISCALIZAÇÃO
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8.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela
CONTRATADA, os materiais que serão empregados e a fiscalização pela
CONTRATANTE são aqueles previstos no Projeto Básico vinculado à
Inexigibilidade de Licitação.

 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas
previstas no Projeto Básico vinculado à Inexigibilidade de Licitação.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993
a CONTRATADA que: 

a)inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações
assumidas em decorrência da contratação;

b)ensejar o retardamento da execução do objeto;

c) falhar ou fraudar na execução do contrato;

d)comportar-se de modo inidôneo; e

e)cometer fraude fiscal.

10.2.  Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a
Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

10.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer
das obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas
que não acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado, tais como:

10.2.1.1. Atraso superior a 15 (quinze) dias para finalização das
atividades de entrega, instalação, migração, unificação previstas nos itens
6.2 e 6.3 do Projeto Básico;

10.2.1.2. Atraso superior a 100% nos prazos de Tempo de Atendimento
previstos na tabela 3 do projeto Básico, para chamados de Severidade 1 e
2, sem prejuízo dos descontos previstos;

10.2.1.3. Descumprimento do nível de serviço, de chamados de severidade
1 e 2, por 2 (dois) meses consecutivos;

10.2.1.4. Descumprimento do nível de serviço, de chamados de severidade
1 e 2, por 3 (três) meses alternados durante período de 12 (doze) meses de
prestação de serviço;

10.2.1.5. Descumprimento do nível de serviço, de chamados de severidade
3 e 4, por 3 (três) meses consecutivos; e

10.2.1.6. Descumprimento do nível de serviço, de chamados de severidade
3 e 4, por 5 (cinco) meses alternados durante período de 12 (doze) meses
de prestação de serviço.

10.2.2. Multa:

10.2.2.1. Moratória de 0,08% (oito centésimos por cento) do valor do
contrato por dia de atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou
por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O
atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a CONTRATANTE a
promover a rescisão do contrato por culpa da CONTRATADA;

10.2.2.2. Moratória de 0,05% (zero virgula zero cinco por cento), por dia
de atraso, sobre o valor total do item 1 (Tabela 1), no caso de ocorrer
atraso para finalização das atividades de entrega, instalação, e preparação
da migração, conforme item 6.2 do Projeto Básico, limitada à incidência de
75 (setenta e cinco) dias de atraso. Após esse prazo, e a critério da
Administração, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a
configurar inexecução total da obrigação assumida;

10.2.2.3. Moratória de 0,05% (zero virgula zero cinco por cento), por dia
de atraso, sobre o valor total do item 2 (Tabela 1), no caso de ocorrer
atraso para finalização das atividades de migração, conforme item 6.3 do
Projeto Básico, limitada à incidência de 45 (quarenta e cinco) dias de
atraso. Após esse prazo, e a critério da Administração, poderá ocorrer a
não-aceitação do objeto, de forma a configurar inexecução total da
obrigação assumida;

10.2.2.4. Moratória de 2% (dois por cento), por hora ou fração de hora de
atraso, sobre o valor mensal contratado do item, no caso de atraso de início
de atendimento superior 24 (vinte e quatro) horas, para chamados de
Severidade 1 e 2, sem prejuízo dos descontos previstos, limitado à
incidência de 5 (cinco) dias de atraso. Após esse prazo, e a critério da
Administração, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a
configurar inexecução total da obrigação assumida;

10.2.2.5. Compensatória de 0,5% (meio por cento) sobre o valor do
contratado para o respectivo item, no caso de inexecução parcial da
obrigação assumida, tais como:
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10.2.2.5.1.       Descumprimento do nível de serviço, de chamados de
severidade 1 e 2, por 4 (quatro) meses consecutivos;

10.2.2.5.2.       Descumprimento do nível de serviço, de chamados de
severidade 1 e 2, por 6 (seis) meses alternados durante período de 12
(doze) meses de prestação de serviço;

10.2.2.6. Compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor do
contrato, em caso de rescisão do contrato por culpa da CONTRATADA;

10.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão,
entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e
atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

10.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir
a Contratante pelos prejuízos causados.

10.3. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão
consideradas independentes entre si.

10.4. O acúmulo de multas e descontos, durante a vigência do Contrato,
terá o limite máximo de 10% (dez por cento) do valor total do Contrato. Ao
atingir esse limite, caso a CONTRATADA continue a praticar atos que ensejam
na penalidade de multa, poderá ser configurada inexecução total do contrato, à
conveniência da CONTRATANTE, que implicará a rescisão unilateral do contrato
por culpa da CONTRATADA, com incidência da penalidade prevista no 10.2.2.6.

10.5. As sanções previstas nos subitens 10.2.1, 10.2.3 e 10.2.4 poderão
ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos
pagamentos a serem efetuados.

10.6. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº
8.666, de 1993, as empresas ou profissionais que:

10.6.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

10.6.2. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a
Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

10.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à
CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993,
e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

10.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão
deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou
deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida
Ativa da União e cobrados judicialmente.

10.8.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

10.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena,
bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da
proporcionalidade.

10.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver
indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º
de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou
estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente,
com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de
Responsabilização - PAR.

10.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira
nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal
na unidade administrativa.

10.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos
processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e
prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por
pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

10.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO 

11.1.  O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

11.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações
previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e
com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas no Projeto Básico vinculado à
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Inexigibilidade;

11.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666,
de 1993.

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados,
assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de
rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente
cumpridos;

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3. Indenizações e multas.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES

12.1. É vedado à CONTRATADA:

12.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer
operação financeira;

12.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em
lei;

12.1.3. Subcontratar, total ou parcialmente o objeto.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art.
65 da Lei nº 8.666, de 1993.

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes
contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as
disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993 e demais normas federais
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº
8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios
gerais dos contratos.

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste
instrumento, por extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº
8.666, de 1993.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO

16.1. A solução de controvérsias decorrentes da execução deste Contrato
será solicitada, prioritariamente, à Câmara de Conciliação e Arbitragem da
Administração Federal – CCAF, instituída no âmbito da Advocacia-Geral da
União, com fundamento na Portaria nº 1.281, de 27 de setembro de 2007, do
Advogado-Geral da União, no art. 11 da Medida Provisória nº 2.180-35, de 24 de
agosto de 2001, e no art. 37 da Lei nº 13.140, de 26 de junho de 2015.

16.2. No caso de judicialização da questão, esta será processada e
julgada pela Justiça Federal - Seção Judiciária do Distrito Federal.

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato, depois de lido e achado em
ordem, vai assinado pelos contraentes e por duas testemunhas.

 

VIVIAN VIVAS

Controladoria-Geral da União

[ASSINATURA ELETRÔNICA]

MARIA TERESA MARTINEZ CASTROVIEJO

TRDT Brasil Tecnologia Ltda.

[ASSINATURA ELETRÔNICA]

  CONTRATANTE  CONTRATADA
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Documento assinado eletronicamente por Maria Teresa Martinez Castroviejo, Usuário Externo,
em 30/08/2019, às 12:05, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, §1º, do
Decreto nº 8.539, de 08 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por VIVIAN VIVAS, Diretora de Gestão Interna, em
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às 12:08, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, §1º, do Decreto nº 8.539,
de 08 de outubro de 2015.

 A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

https://sei.cgu.gov.br/conferir informando o código verificador 1233564 e o código CRC
EFF5284F
Referência: Process o nº 00190.105782/2019-09 SEI nº 1233564
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

  

TERMO DE CONFIDENCIALIDADE

 

CONTRATO Nº 14/2019

 

                        A TRDT BRASIL TECNOLOGIA LTDA., doravante referida
simplesmente como CONTRATADA, inscrita no CNPJ/MF sob o número
08.844.348/0001-77, com endereço na Rua Olimpíadas, nº 205, 2º Andar, Vila
Olímpia, CEP: 04551-000, São Paulo/SP, neste ato representada pela Senhora
MARIA TERESA MARTINEZ CASTROVIEJO, nos termos do Contrato nº
14/2019, compromete-se a observar o presente TERMO DE
CONFIDENCIALIDADE, firmado perante a UNIÃO, por meio
da CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, doravante referido simplesmente
como CGU, em conformidade com as cláusulas que seguem:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O objeto deste TERMO DE CONFIDENCIALIDADE é a necessária e adequada
proteção às informações controladas de propriedade exclusiva da CGU
fornecidas à CONTRATADA para que possa desenvolver as atividades
contempladas especificamente no Contrato nº 14/2019.

Subcláusula Primeira -A CONTRATADA reconhece que, em razão da prestação
de serviços à CGU, tem acesso a informações que pertencem à CGU, que devem
ser tratadas como controladas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS INFORMAÇÕES CONFIDENCIAIS

O termo “informações controladas de propriedade exclusiva da CGU” abrange
toda informação, por qualquer modo apresentada ou observada, tangível ou
intangível, podendo incluir, mas não se limitando a: técnicas, projetos,
especificações, desenhos, cópias, diagramas, fórmulas, modelos, amostras,
fluxogramas, croquis, fotografias, plantas, programas de computador, discos,
disquetes, pen drives, fitas, contratos, planos de negócios, processos, projetos,
conceitos de produto, especificações, amostras de ideia, clientes, nomes de
revendedores e/ou distribuidores, preços e custos, definições e informações
mercadológicas, invenções e ideias, outras informações técnicas, financeiras ou
comerciais, entre outras a que, diretamente ou através de seus empregados,
prepostos ou prestadores de serviço, venha a CONTRATADA ter acesso durante
ou em razão da execução do contrato celebrado.

Subcláusula Primeira- Em caso de dúvida acerca da natureza confidencial de
determinada informação, a CONTRATADA deverá mantê-la sob sigilo até que
seja autorizada expressamente pelo representante legal da CGU, referido no
Contrato, a tratá-la diferentemente. Em hipótese alguma, a ausência de
manifestação expressa da CGU poderá ser interpretada como liberação de
qualquer dos compromissos ora assumidos.
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CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES

A CONTRATADA compromete-se a não reproduzir nem dar conhecimento a
terceiros, sem a anuência formal e expressa da CGU, das informações
controladas reveladas. 

Subcláusula Primeira– As informações de caráter técnico observadas ou
informadas durante a execução do contrato que impactem especificamente os
produtos ou serviços fornecidos e prestados pela CONTRATADA poderão ser
utilizadas por essa para a melhoria de seus produtos, reparos ou mesmo
compartilhados com outros clientes sem a necessidade de autorização prévia da
CGU. Em nenhum momento o nome da CGU ou outra fonte poderá ser vinculada
ou distribuída conjuntamente com a informação dos produtos da CONTRATADA.

Subcláusula Segunda- A CONTRATADA compromete-se a não utilizar, bem
como a não permitir que seus diretores, consultores, prestadores de serviços,
empregados e/ou prepostos utilizem, de forma diversa da prevista no contrato
de prestação de serviços à CGU, as informações controladas reveladas.

Subcláusula Terceira- A CONTRATADA deverá cuidar para que as informações
reveladas fiquem limitadas ao conhecimento dos diretores, consultores,
prestadores de serviços, empregados e/ou prepostos que estejam diretamente
envolvidos nas discussões, análises, reuniões e demais atividades relativas à
prestação de serviços à CGU, devendo cientificá-los da existência deste Termo e
da natureza confidencial das informações controladas reveladas.

Subcláusula Quarta- A CONTRATADA dará conhecimento a seus diretores,
consultores, prestadores de serviços, empregados e/ou prepostos acerca do
caráter confidencial das informações, garantindo o cumprimento das obrigações
por ela aqui assumidas.

Subcláusula Quinta- A CONTRATADA obriga-se a informar imediatamente à CGU
qualquer violação das regras de sigilo estabelecidas neste Termo que tenha
tomado conhecimento ou ocorrido por sua ação ou omissão, independentemente
da existência de dolo.

CLÁUSULA QUARTA - DO DESCUMPRIMENTO

A quebra do sigilo das informações controladas reveladas, devidamente
comprovada, sem autorização expressa da CGU, possibilitará a imediata
rescisão de qualquer contrato firmado entre a CGU e a CONTRATADA sem
qualquer ônus para a CGU. Nesse caso, a CONTRATADA estará sujeita, por ação
ou omissão, ao pagamento ou recomposição de todas as perdas e danos
sofridos pela CGU, inclusive os de ordem moral, bem como as responsabilidades
civil e criminal respectivas, as quais serão apuradas em regular processo judicial
ou administrativo.

CLÁUSULA QUINTA - DO RETORNO DAS INFORMAÇÕES

A CONTRATADA devolverá imediatamente à CGU, ao término do Contrato, todo
e qualquer material de propriedade desta, inclusive registro de documentos de
qualquer natureza que tenham sido criados, usados ou mantidos sob seu
controle ou posse, bem como de seus empregados, prepostos ou prestadores de
serviço, assumindo o compromisso de não utilizar qualquer informação
considerada confidencial, nos termos do presente TERMO DE
CONFIDENCIALIDADE, a que teve acesso em decorrência do vínculo contratual
com a CGU.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA
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O presente Termo tem natureza irrevogável e irretratável, permanecendo em
vigor a partir de sua assinatura e enquanto perdurar a natureza sigilosa ou
restrita da informação, inclusive após a cessação da razão que ensejou o acesso
à informação.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Os casos omissos neste TERMO DE CONFIDENCIALIDADE, assim como as
dúvidas surgidas em decorrência da sua execução, serão resolvidos pela CGU.

Por estarem de acordo, a CONTRATADA, por meio de seu representante, firma o
presente TERMO DE CONFIDENCIALIDADE, lavrando em duas vias de igual teor
e forma.

 

Brasília, DF, 30 de agosto de 2019.

 

MARIA TERESA MARTINEZ CASTROVIEJO

Representante da CONTRATADA

 

RG: 14.785.925-6

 

CPF: 083.093.718-88

 

DE ACORDO:

(integrantes da equipe técnica da CONTRATADA)

_______________________________ _________________________________
Nome:                                                                     Nome:

RG:                                                                         RG:

Documento assinado eletronicamente por Maria Teresa Martinez Castroviejo, Usuário Externo,
em 30/08/2019, às 12:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, §1º, do
Decreto nº 8.539, de 08 de outubro de 2015.

 A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

https://sei.cgu.gov.br/conferir informando o código verificador 1233566 e o código CRC
242CA4C7
Referência: Proces s o nº 00190.105782/2019-09 SEI nº 1233566
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